
AY - BREJÃO 
GOVERNO DO POVO 

PORTARIA N.º 0587/2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que 

o cargo lhe confere e de acordo com o disposto no art. 65, incisos VI, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o contrato de trabalho por tempo determinado cláusula sétima. 

Considerando o Solicitação protocolada na Secretaria de Administração. 

RESOLVE: 

Art. 1º Rescindir o contrato a pedido do(a) Senhor(a) Hyuri Boris Souza França, portador(a) 

da cédula de Identidade nº 6926768 — SDS-PE, inscrito(a) no CPF/MF de nº 050.317.954-09, a partir 

desta data. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Palácio José Custódio das Neves, em 01 de Setembro de 2025. 

orentino de Barros 

feito 

Saulo Henrique Florentino de Barros 
Prefeito 

CPF: 045.145.234-88 

ES mma 

(2) Praça Melquiades Bernardes, S/N - Centro | 55325-000, Brejão-PE 

CNPJ: 10.131.076/00001-00
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